
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRICULTURA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DE INFRAESTRUTURA, DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE SAÚDE E 0 GABINETE 

DO PREFEITO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 4031201/2020 

A Secretaria acima citada torna público para conhecimento dos interessados que 
estará recebendo, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 
n° 30102020/01, de 30 de outubro de 2020, no local, data e horário a seguir 
discriminados, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS COMERCIAIS 
para licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO e Regime de Execução de PREÇO UNITARIO, mediante as condições 
estabelecidas neste edital, regido pelas normas gerais contidas na Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 
2000, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente 
nas normas contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CAPÍTULO 1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO DO RECEBIMENTO E ABERTURA 

DAS PROPOSTAS E ANEXOS 

ti. - LOCAL 
Sala da Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  situada à Av. Prefeito  Guido  
Osterno, s/n, Bairro Centro, CEP.: 62.560-000, Município de Marco-CE. 

- DATA E HORÁRIO 
21  delDE,--eCrvZv/o  de 2020, as  oy  h. 

1.3. - ANEXOS  
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Minuta de Contrato 
Anexo MI — Modelo de Declaração de Menor 
Anexo IV — Modelo de Declaração de ME, EPP e/ou Cooperativa 
Anexo V — Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo VI — Modelo de Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

CAPÍTULO 2- DO OBJETO 
I \ 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para prestação de serviços de publicações legais em jornais 
de grande circulação e diários oficiais, destinados as diversas secretarias da 
Prefeitura do Município de Marco — CE., conforme especificações técnicas e 

{ .)
1

\ 

 quantitativos constantes do Termo de Referência, Anexo i do edital. 
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DECLARAÇÃ DE 
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Estado do Ceará 

CAPÍTULO 3— DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

3.2. Poderão participar ainda os interessados que, mesmo sem credenciamento, 
encaminharem seus envelopes na sala da Comissão de Licitação via portador ou 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Estas não terão direito a lances; 

3.3.  Sera  garantido, aos licitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e as Cooperativas que se enquadrem nos termos do  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas, 

3.4. Os interessados que desejarem obter o edital deverão baixa-lo gratuitamente, 
em arquivo digital, no  site  do TCE (Tribunal de Contas do Estado), no "Portal de 
Licitações dos Municípios"; 

3.5. É vedada a participação de licitante: 
3.5.1. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição; 
3.5.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com 

procuração; 
3.5.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.5.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.5.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração; 
3.5.6. Declarada inickinea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição; e 
3.5.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais. 
3.5.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/93, quando for o caso. 

3.6. Os licitantes deverão acompanhar possíveis modificações dos termos deste 
edital, através de adendos, pelomesmos meios os quais foi publicado o extrato 
originário do edital. Referidos  ad  dos também er-o disponibilizados no  site  do 
TCE. 

• 
CAPÍTULO 4 — DO CRIDLCIAMENTO E DA 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docu 'ntos, 
originais ou autenticados em cartório, os quais farão parte dos autos do processo: 

a) carta de credenciamento devidamente preenchida em papel timbrado do 
licitante conforme modelo do anexo V deste Edital; 
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Estado do Ceará 

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
c) tratando-se de procurador, a procuração para este pregão por instrumento 
público ou particular, da qual constem poderes para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados nas alíneas "a" e "b", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; 

4.2. 0 Credenciamento será efetuado nos 15 minutos iniciais do horário da sessão 
de abertura constante do item n° 1.2, com a assinatura da "Lista de Presença". 
Referida "Lista de Presença" poderá ser desconsiderada, a critério do Pregoeiro, 
desde que os presentes sejam signatários da ata da sessão; 

4.3. 0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto; 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada; 

4.5. No decorrer do procedimento licitatório, o representante legal ou o procurador 
poderá nomear outro representante ou procurador, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos nos itens 4.1 e 4.3 deste 
edital, devendo o fato ser ratificado pelo Pregoeiro; 

4.6. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, preenchida de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes n° 1 e 2. 

CAPÍTULO 5— DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, distinto do 
envelope da Habilitação;  no qual constará no anverso 	guinte: 

ENVELOPE N°01: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Marco 
Pregão Presencial N° 	  (Colocar o n° do Pregão) 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Participante: (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF e Endereço) 

5.2. A Proposta de Preços deverá ser confeccionada em 01 (uma) via. A Proposta 
deverá ser encaminhada DATADA, em papel timbrado da Licitante com a 
identificação da Razão Social e/ou Nome, Endereço Completo, Telefone(s), E- (  
mail  e  Site  (se houver), CNPJ ou CPF e inscrição Estadual / Municipal, 
devidamente assinada pelo seu Representante Legal, sem emendas, rasuras ou r  
entrelinhas, bem como CPF e RG do representante; {i\  
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5.3. As propostas deverão especificar e quantificar o objeto por completo, CITAN 
SUAS CARACTERÍSTICAS, devendo ser atendidas as exigências mínimas 
solicitadas no Anexo I. Os preços do objeto licitado deverão ser expressos em R$ 
(reais), em valores numéricos unitário(s) e total(is). Caso o licitante opte por colocar 
também o valor por extenso, prevalecerá em caso de discordância com o numérico o 
valor por extenso. Havendo discordância entre o valor unitário e total prevalecerá o 
unitário; 

5.4. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições e 
exigências contidas no presente Edital; 

5.5. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) 
dias cotados da data da realização da licitação; 

5.6. 0 ato de apresentação das propostas implica na obrigação da licitante 
contratada em substituir e/ou recuperar no todo ou em parte os materiais e/ou 
serviços de má qualidade; 

5.7. Serão nulas quaisquer declarações lançadas nas propostas que contrariem os 
termos deste edital; 

5.8. Serão desclassificados os itens/lotes em que os preços unitários ultrapassarem 
a casa de 02 (dois) dígitos após a virgula. 

CAPÍTULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. A documentação exigida para a Habilitação deverá ser apres7ntada em 
envelope lacrado, distinto do envelope da Proposta, no qual constará nq nverso o 
seguinte: 

ENVELOPE N° 02: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Marco 
Pregão Presencial N° 	  (Colocar o n° do Pregão) 	_1\\ 
DA HABILITAÇÃO 
Participante: (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF e Endereço) 

ki 
6.2. A documentação apresentada em (mica via integrará os aut s do Processo e 
não será devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada 
nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada 
em cartório, folha a folha, e numeradas. Não estando autenticada, poderá sê-lo peia 
própria Comissão ou pelo Pregoeiro, mediante vistas ao documento original. Os 
documentos emitidos via  Internet  não necessitam de autenticação. Os documentos, 
dependendo da constituição jurídica do licitante, serão os seguintes: 
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Prefeitura Municipal de Marco 
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6.2.1. HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 

6.2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

6.2.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

6.2.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.2.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.2.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.2.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais da Sede da Licitante; 
6.2.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais da Sede da Licitante; 
6.2.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União 
6.2.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.2.1.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.2.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

6.2.1.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando atividade pertine te e compatível em 
características com o objeto da licitação, 

6.2.1.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.2.1.4.1. Balanço Patrimonial do Exercício Social de 2019, já exigiVel e 
apresentado na forma da lei, com os respectivos TERMOS de ABERTURA 
e ENCERRAMENTO DO LIVRO  DIARY)  no qual o mesmo encontra-se 
transcrito, devidamente chancelado na Junta Comercial, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 
por  indices  oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses após a data 
de apresentação da proposta, sendo: 
a) No caso de sociedade por ações, a demonstração  fin  nceira e contábil  
sera  apresentada em conformidade com a Lei Federal N° 6404/76 e 
respectiva publicação no Diário Oficial; 
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b) As demais empresas deverão apresentar balanços certificados por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade da Sede da 
Matriz, devidamente Chancelado/Autenticado na Junta Comercial; 

6.2.1.4.2. Demonstrativo de  indices  financeiros, a seguir solicitados, extraídos do 
balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da 
licitante. Os  indices  mínimos serão os seguintes, apresentados em números 
inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a virgula, com 
arredondamento: 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
ILG - 

	

	  1,10 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

Ativo Circulante 
ILC -  

	

	1,10 
Passivo Circulante 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 
IE = 	 5- 0,9 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman. 

Sendo: 
ILG = indice de Liquidez Geral 
ILC = indice de Liquidez Corrente 
IE 	= indice de Endividamento 

6.2.1.4.3. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial 
dentro do prazo de validade, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
Caso não contenha prazo de validade será considerada válida a expedida a 
não mais de 120 (cento e vinte) dias da realização desta licitação; 

6.2.1.5 - OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

6.2.1.5.1. Declaração de que não emprega menor em trabalho-,Qoturno, perigoso ou 
insalubre, conforme Inciso V do  Art.  27 da lei 8.666/9 , ci o Inciso XXXIII do  
Art.  7° da Constituição Federal (Modelo Anexo Ill); 

6.2.1 5.2. Alvará de Funcionamento Municipal em vigor; f 

CAPÍTULO I- DO  JUG  ENTO E PROCEDIMENTOS LICI ATORIOS 

7.1. 0 Pregão será realiz 

I 	) 
será realizado em apenas uma fase, sendo dividido 
fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao 

ITÁRIO POR ITEM, sendo as etapas as segui tes: 

Sistema presencial; 

7.2. 0 julgamento da  licit  
em duas etapas soment 
critério do MENOR PREÇO 
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I — Etapa de classificação de preços — Compreenderá a ordenação das pro i•. 
todo os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances 
verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor; 

II — Etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação — 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem 
como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, 
sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

7.4. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que se valer das prerrogativas 
da Lei Complementar n° 123/2006, além de apresentar declaração de que é ME, 
EPP e/ou Cooperativa (Modelo Anexo IV), poderá, a critério da Pregoeiro, comprovar 
a conformidade com os incisos I ou ll do  art.  30  da referida Lei, por meio do envio em 
até 02 (dois) dias úteis, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
Exercício de 2019 ou do Imposto de Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo 
exercício. A exigência desse item será desconsiderada caso a empresa esteja na 
condição de Optante pelo Simples Nacional no  site  da Receita Federal do Brasil; 

7.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos licitan s 
presentes, quando não efetivada através da "Lista de Presença" me  Iva.:  no 
Capitulo 4; 

7.6. A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pel 	re 	o e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, crryter a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra esOcie. 0 Pregoeiro 
comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará uf iza do e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovaga 	tos e fatos nele 

sessenta)  di- contidos. A gravação será arquivada por um período mínimo 
após a data da reunião; 

7.7. A Administração se reservar 
as informações apresentadas pel 
ofertados. Caso sejam encontrada 
documentação impressa e na propo 
inexequíveis este fato implicará na d 

eito de efetuar d lig ci s visando co4rmar 
te sobre as características dos produtos 

iszlyáncias entre informações contidas em 
especifica, prevalecerão as da propos . Se 

ssificação da proposta da licitante. 
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CAPÍTULO 8— DA FASE DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o 
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados; 

8.2. 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor 
preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances verbais; 

8.3. Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de pregos nas 
condições definidas no item 8.2., o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até 
o máximo de 3 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

8.4. Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes; 

8.5. 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor prego, em ordem decrescente de prego; 

8.6. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.7. Aos licitantes, a critério do Pregoeiro,  SERA  PERMITIDA UTILIZAÇÃO DE 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO próprios ou de terceiros (Celulares,  Pagers, Palm's  
Smartphone's,  Notebooks  com acesso à  Internet, etc.)  com o intuito da obtenção e 
melhores lances; 

8.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrad a etapa 
competitiva e ordenadas As ofertas; 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convo 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de ofe 
ficando sua última proposta regis r a para c assificaçã 
competitiva; 

8.10. Declarada encerrada a etapa  co  
propostas, o Pregoeiro examinará a 
ao objeto e valor, decidindo motivadam 

'fix/a e realiza 
itabilidade do p 
e a respeito, 

elo Pregoeiro, 
nces verbais, 

final da etap 

Q.\< 

lassificação  fin  1 das 
ssificad , civanto 
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8.11. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contratação; 

8.12. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato público, na própria sessão do Pregão; 

8.13. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado 
o encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 
de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido prego melhor para a Administração; 

8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente ás penalidades constantes deste edital; 

8.15. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope n° 01 (Proposta de Prego), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem 
pregos excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior; 

8.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos; 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências 
habilitatárias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame; e 

8.18. Não serão aceitos lances cujos preços unitários ultrapassem a 
(dois) dígitos após a virgula, nem que tenham como referência propo 
de outros licitantes. 

CAPÍTULO 9— DA FASE DE HABILITAÇÃO 

asa de 02 
ou lances 

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no CAPÍTULO 8 deste edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertu a 
do(s) envelope(s) referente(s) aos "Documentos de Habilitação" do(s)  licit  n 
vencedor(es); 

9.2. Os licitantes vencedores q 
documentos exigidos no  Envelop  
apresentarem fora do prazo de  valid  

ixarem de 
2  (Document  

serão descias  

ntar quaisquer 'dos 
abilitação), ou os 
alvo se na prápri 
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sessão o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio tiver acesso à  Internet  e puder sanara 
pendência, com a impressão do(s) documento(s); 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o licitante será 
declarado vencedor; 

9.4. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para 
a Autoridade Competente para homologação e subsequente contratação; 

9.5. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da Administração, devidamente 
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

CAPÍTULO 10 — DOS RECURSOS 

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar as 
razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões do recurso em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes franqueada vistas 
imediata aos autos; 

10.2. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará a preclusào do direito de recurso e à adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor; 

10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento im 	to do recurso; 

10.5. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação 	s dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

10.6. Os autos do processo administrativo permanecera 
interessados na Comissão Perma-rrte de Licitação; 

10.7. Decididos os recursos e  co  
Autoridade Competente adjud 
declarado(s) vencedor(es) do c ria  

tada a regularidade 
e homologará 

e, determinando a c  

rocediment , a 
ao(s) licitante(s) 

ção da adjudicatária; 
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10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

CAPÍTULO 11 — DOS PRAZOS, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA ENTREGA 
E DO PAGAMENTO 

11.1. 0 prazo de execução será o constante na Minuta de Contrato (Anexo II); 

11.2. 0 objeto será executado de acordo com as necessidades da Administração; 

11.3. 0 pagamento será efetuado conforme previsão no Anexo II (Minuta de 
Contrato); 

11.4. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes 
presente Licitação serão oriundos da(s) secretaria(s) da Prefeitura do Município de 
Marco, na(s) secretaria(s) e rubrica(s) orçamentária(s) estabelecida(s) na Minuta do 
Contrato (Anexo II); 

11.5. 0 objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta 
Pública Administração, sendo vedado o faturamento via terceiros; 

11.6. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, ás 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no 
prazo da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execuçã o contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  

III)  10% (dez por cento obre o valor global da contratação, 
de realizar os  exec  ço eos serviços devidos, com o  co  
da Nota de Empenhe lkd-ocumento equivalente; 

o c so de esistência  
ente  cancelament  

12.2. 0 valor da multa a 
pagamento, momento e 
CONTRATADA. Se não 
CONTRATADA ficará obri  

ado  será deduzido pela  CON  
que o Setor Financeiro da A 
for possível o pagamento 
ada a recolher a multa por m  

por ocasi5 
ação comunicará 
o de desconto, a 
pósito bancário  en  
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nome da Administração. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução, 

12.3. A contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Multa; e 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

CAPITULO 13— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão; 

13.2. A Administração se reserva o direito de anular a presente Licitação em 
qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no 
seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Orgão, 
sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou indenização; 

13.3. Caso o serviço licitado não atenda ás especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o contratado ás penas contratuais e legais; 

13.4. 0 Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 120 
(cento e vinte) dias após a entrega das Propostas; 

13.5. 0 Município de Marco e o Licitante vencedor assinarão contrato abjeto desta 
licitação em até 48h (quarenta e oito horas) após a sua homolo 	ao, instante em 
que poderá, a critério da Contratante, ser exigida a G antia de Execução 
Contratual, no valor de 5% (cinco por cento) dá proposta v cedora; 

13.6. A Administração poderá ENCAMI 	TIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura èrocedimentos 	tivos, tais como os de sanções 
por inadimplência contrat 	forma da L 	1cal n°256/2018; 

13.7. A vencedora fica o 	da a aceitar, nas mesmas  con  ições contr 
acréscimos ou supressõ 	acordo com o  Art.  65 da Lei 8.666/93; 

13.8. Dos procedimentos oriu dos desta licitação caberão  re  
nos termos da legislação pertin nte; 

s administrativos 
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13.9. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se à Comissão 
Permanente de Licitação, no período de 08 as 12h, de segunda a sexta-feira, na 
sede da Prefeitura, ou através do(s)  email:  licitacaomarco@gm  il.com. 

Ref.:  Pregão Presencial n° 4031201/2020 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO — 0 presente Termo tem por objeto definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos para Contratação de 
empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de publicações legais 
em jornais de grande circulação e diários oficiais, destinados as diversas 
secretarias da Prefeitura do Município de Marco — CE, de acordo com os 
Quantitativos e Especificações constantes neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL A contratação do presente objeto fundamenta-se na Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
subsidiariamente, na Lei 8.666/93, e suas respectivas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA — Justifica-se esta licitação pela obediência ao principio da 
publicidade, um dos pilares da Administração Pública, e diz respeito à obrigação de 
dar publicidade dos atos oficiais, contratos e instrumentos jurídicos, proporcionando 
transparência ao serviço público e conferindo a garantia ao cidadão do acesso 
informação, possibilitando o pleno exercício de controle sobre os atos da 
Administração Pública, que deve representar o interesse público. 

0 objeto ora discriminado está definido de forma clara e ob tiva em todas as 
especificações e quantitativos, por meio de padrão us(Lià de m rcado. É considerado 
objeto utilizado de forma ampla, rotineira e const 	mercado nacional por 
órgãos públicos e privados para satisfação de suas ne 	id des  nas mais diversas 
áreas de atuação. Portanto, são inquestionavel 	considerados serviços 
comuns, na forma que dispõe o parágrafo único do a 	\Lei n° 10.520/2002. 

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

Item Especificações Und Quant Vr. Unt. Vr. Total 

01 
Jornal 	de 	circulação 	estadual 	-1° 	caderno 
(Diário do Nordeste ou 0 Povo Cm/Pc 980 

02 Diário Oficial do Estado — DOE Cm 780 
03 Diário OficKda União — DOU Cm 700 N 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  QUE 
ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE 
MARCO 	E 	A 	EMPRESA 

PARA 0 OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através de sua Prefeitura, de um lado, sediada à Av. 
Prefeito  Guido  Osterno, s/n, Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 
07.566.516/0001-47 (de Assis. Social, de Educação, Cultura e Desporto e de 
Saúde modificar CNPJ e endereço, fazendo um contrato para cada CNPJ), 
neste ato representada pelo(as) Secretário(s) de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente, de Infraestrutura, de Planejamento, 
Administração e Finanças e pelo Chefe de Gabinete do Prefeito, respectivamente os 
Senhores Geraldo Bastos Osterno Júnior,  Alex  Rios Silveira, Jesus Jesus 
Jesus DI/6g° Armando Silva e Sandro Reubem Osterno Mourão  (Isis  Yara 
Farias Sousa, Maria Edineila Silveira e Francisco Nelson Cavalcante Filho, 
modificar quando couber), doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente Contrato, sob o regime de execução de Empreitada por Preço 
Unitário, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 
Presencial n° 	 , tudo de conformidade com a Lei n° 10.520/2002, com 
o Decreto Federal 3.555/2000, com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e com a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente 
homologado pelo(as) Secretário(as) acima mencionado(as). 

1.2 Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenador(es) de 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLAUSULA SEGUND BJETO 

o prestação de serviços de 	es legais em 

	

ação e diários oficiais, d 	 as diversas 
Município de M 	— CE., 	especificações 
ntes do Termo d 	ênci 	do edital. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do 
mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na execução, será obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II- DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT e de acordo com o Termo 
de Referência constante do Anexo I do edital; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos; 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz 
do Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação; 

0 Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros; e 

g) Apresentar a Garantia de Execução de Contrato, no valor de 	(cinco por cento) 
deste termo, no ato de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGA T E RE JUSTE 

(T 4.1. 0 valor GLOBAL do presente contrato e 	R$ 	  
	 ), p 	zendo os seguintes 	 rios: 

(Colocar a tabela com as esp ificações, quantitativos e 	s) 

4.2. 0 valor devido será  pa 	até 30 (trinta) dias da emissão da Nota 
devidamente atestado seu recebim nto pela CONTRATANTE. 
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6.2. 0 objeto  sera  executado de forma parcelada no prazo 
horas) contados do recebimento da Ordem(ns) de 
Empenho emitida(s).  Sera  ainda executado  conform  
Administração. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

(vinte e quatro 
u Nota(s) de 

cessi es da 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-
definidas neste Instrumento ou 
multas, sem prejuízo das sançõqs 
e responsabilidades civil e criminN: 

caso de inadimplemento de suas obrigações 
tros que o complementem, as seguintes 

ais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93J- 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao  di  , incidente sobre o valor total do cont t ou 
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4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante,  sera  efetuada através do INPC (indice Nacional de 
Preços ao Consumidor),  pro  ratatemporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraso. 

4.4. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes a 
presente Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e 
respectiva(s) rubrica(s) orçamentária(s) e valor(es): 

Unidade Administrativa Órgão/Projeto/Atividade Elem. de Despesa Valor Total  
Sec.  Educação, Cultura e Desporto 0501-121220301.2.013 3390.39.00  
Sec.  de Assistência Social 0701-081220010.2.037 3390.39.00  
Sec.  Infraestrutura 0801-041220017.2.049 3390.39.00  
Sec. 	Planejamento, Administração e 
Finanças  0301-041220005.2.008 3390.39.00 

Sec.  de Saúde 0601-101220201.2.031 3390.39.00 
Gabinete do Prefeito 0201-041220004.2.002 3390.39.00  
Sec. 	de Desenv. 	Econôm., Agricult., 
Tecnol. e Meio Ambiente 0901-041220601.2.056 3390.39.00 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. 0 prazo para inicio da prestação dos serviços do objeto  sera  ime atamente 
após a homologação da licitação e a respectiva assinaktra, do ter • contratual, 
vigorando por 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS, na for a da 	ção em vigor. 

da parcela não cumprida, até o limite e 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
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(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo 
da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  

III) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente; 

7.2. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicara 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer,  sera  encaminhado à Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

7.3. A contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Multa, e 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominagões legais. 

7.4. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas nos  Arts.  77 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A execução contratual ser 
	, CPF 

este fim pela CONTRATANT 
Federal n° 8.666/93, doravante\a  

acompanhada e 
	 , espe 

acordo com o est 
o inado(a) simpi 

Av. Pref. Guio  ()stern°, 	— Centro- Fone: (88) 3664.1077 - wvvw.marco.ce.gov.br  
CNP.1: 07.566.516/0001-47 CGF 06.920.246-0 

CEP: 67..560-000 — Marco/CE 



Marco-CE., 	de 

Sandro Reube 
Chefe de 

de 2020.  

mo Mourão  

As 
Alf 	a, 

III ETA 
WNW"' 

dineila ,ilveira 

Ale R Silveira  
Sec. 	aestr ura 

()dal 

Franc! n Cavalcante Filho 
S-c. de Saúde 

(Nome do Fiscal) 
Fiscal dc ontrato  

TESTEMUNHAS: 
1. 

CPF.: 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE, excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios adm istrativos. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, e 02 (duas) vias de 

bigual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que  •;nn  énri o assinam, 
para que surta seus fei os legais e jurídicos. 

Sec.  de Educação, Cultua e Desporto 

Jesus Dyêgo Armando Silva 
Sec. de Planej Adm. e  Finanças  

Geral pastos Oste o  Junior 
Sec.  de  Des.  Econ, Agricultura, 

Tecnologia e Meio Ambiente 

(Responsável pelo Contratado) 
Contratado 

CPF.: 
2 

Av. Pref.  Guido  Osterno, 	— Centro— Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceara 

ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
MODELO — EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n° 	 (Colocar o n° do Pregão) 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 	 , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e em 
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

Local e Data  

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 



Av. Pref  Guido  Osterno, SN Centro — Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
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Prefeitura Municipai de Marco 
Estado do Ceara 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA 

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n° 

(nome 

 

	(Colocar o n° do Pregão) 

DECLARAÇÃO 

/razão 

 

 

social)  
inscrita no CNPJ 

n° 	  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	  , portado(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 , e CPF n° 	  
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
	 (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do  
art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Local e Data  

.(- Assinatura do Licitante/Representante Legal
/ 

 
(Nome e Cargo) 



Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 	(Colocar o n° do Pregão) 

OBJETO: 	 (Especificar o objeto do pregão) 

Nome do LICITANTE: 	 

CNPJ / CPF 

ENDEREÇO COMPLETO: 

BAIRRO: 	  

FONE: 	  

E-MAIL  DO LICITANTE: 	 

PESSOA P/ CONTATO: 

       

N° 

  

          

  

CIDADE: 

   

CEP: 

  

    

FAX: 

     

          

          

de 	 de  
(Local) 

Av.  Prof. Guido Osterno, SIN — Centro —  Fone:  (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNRI: 07.566.516/0001-47 — CGE 06.920.246-0 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

inscrita 	no 	CNPJ/CPF 
n° 	sediada 	à 	Rua/Avenida 

Bairro 	 , na 
cidade de 	 Estado de 	 , DECLARA, para 
efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do  art.  4° da Lei Federal n° 
10.520 de 17/07/2002, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial n° 	 (Colocar o n° do 
Pregão) da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 

	 de 	 de 	 
(Local)  

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 
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